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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.791, DE 06 DE MAIO   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 7.532,86, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 7.532,86 (sete mil quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos) , nos termos do Artigo
4º, §2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo
para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024
(para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I, do Artigo
41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos
estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 647]............................................R$4.066,25

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 756] ..........................................R$ 1.774,34

ORGÃO: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
Unidade: 01 Preservação do Meio Ambiente

Função: 18 Gestão Ambiental
Subfunção: 541 Preservação  e Conservação  Ambiental

Programa: 0009 Preservação e Conservação Ambiental
Projeto/Atividade: 2047 0000 Preservação e Proteção Ambiental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais
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Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 772] ..........................................R$ 1.692,27

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...............................................................................................................R$ 7.532,86

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
Unidade: 01 Preservação do Meio Ambiente

Função: 18 Gestão Ambiental
Subfunção: 541 Preservação  e Conservação  Ambiental

Programa: 0009 Preservação e Conservação Ambiental
Projeto/Atividade: 2047 0000 Preservação e Proteção Ambiental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 774].....R$ 7.532,86

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...............................................................................................R$ 7.532,86

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

Aviso de Licitação  

Pregão Eletrônico Nº 016/2025 

Processo Administrativo Nº 027/2025 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO E TERAPÊUTICO DE PESSOAS COM 

TRANSTORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS DEVIDO AO USO DE MÚLTIPLAS 

DROGAS E AO USO DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS EM REGIME DE 

INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA OU COMPULSÓRIA. Data do início do 

prazo para envio da proposta eletrônica: 07 de maio de 2025. Data e hora da abertura 

da sessão pública: 23 de maio de 2025, às 08:00h. Aquisição do Edital: Poderá ser 

adquirido na íntegra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: 

www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-1400. 

Morro Agudo/SP, 06/05/2025. Leandro Cesar Silva Valadares, Prefeito Municipal.  

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

Aviso de Licitação  

Pregão Eletrônico Nº 009/2025 

Processo Administrativo Nº 016/2025 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de 

Instrumentos Musicais para BAMMA através da Emenda Parlamentar 2024.075.60623. 

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 07 de maio de 2025. Data 

e hora da abertura da sessão pública: 26 de maio de 2025, às 08:00h. Aquisição do 

Edital: Poderá ser adquirido na íntegra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através 

do site: www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-

1400. Morro Agudo/SP, 06/05/2025. Leandro Cesar Silva Valadares, Prefeito 

Municipal.  
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ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações e Despesas
Aviso de Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação Nº 021/2025

Processo Administrativo Nº 062/2025

Modalidade:  Dispensa  Eletrônica.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

AQUISIÇÃO  DE  06  PLACAS  INAUGURAÇÃO  EM  BRONZE

MEDINDO  60  X  100  CM  COM  ESCRITA  E  BRASÃO  EM  ALTO

RELEVO NA COR DOURADA COM FUNDO DA PLACA PRETO. Data

do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 07 de maio de 2025.

Data  e hora  da abertura  da  sessão pública:  dia  12 de maio de 2025,  às

07:30h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital.  Aquisição  do  Aviso  de

Dispensa  de  Licitação:  Poderão  adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico

Prado,  1626  ou  através  do  Portal  de  Compras:

www.morroagudo.sp.gov.br  /comprasedital  . Informações através do telefone

(16)  3851-1400.  Morro  Agudo/SP,  06/05/2025.  LEANDRO  CESAR

SILVA VALADARES, Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 693, DE 06 DE MAIO DE 2025= 

“Dispõe sobre a concessão de aposentadoria a servidora especificada e estabelece outras providências.” 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o(s) respectivo(s) ato(s) de 

concessão emitido(s) pelo IPREMO (Instituto de 

Previdência Municipal de Morro Agudo), 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do Ato de Concessão nº 008/2025, emitido pelo Instituto de 

Previdência Municipal de Morro Agudo - IPREMO, CONCEDER, a partir de 01/05/2025, 

APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao(a) servidor(a) NEUSA 

GUILHERME FARIA, matricula funcional nº 571, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇO 

PÚBLICO, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Divisão de Saúde desta municipalidade. 

Parágrafo único. O benefício concedido no “caput” deste artigo produzirá efeitos a 

partir de 01 de maio de 2025. 

Art. 2º Em virtude do presente ato, declara-se vago o cargo ocupado pela servidora, nos 

termos do inciso III do art. 51 da Lei Municipal nº 424/69. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

                                JOÃO CARLOS MACHADO 

                                           (Chefe de Setor) 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 692, DE 06 DE MAIO DE 2025= 

“Dispõe sobre a concessão de aposentadoria a servidora especificada e estabelece outras providências.” 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o(s) respectivo(s) ato(s) de 

concessão emitido(s) pelo IPREMO (Instituto de 

Previdência Municipal de Morro Agudo), 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do Ato de Concessão nº 007/2025, emitido pelo Instituto de 

Previdência Municipal de Morro Agudo - IPREMO, CONCEDER, a partir de 01/05/2025, 

APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao(a) servidor(a) MARIA 

IZABEL TONDINI CASTANHEIRA, matricula funcional nº 435, ocupante do cargo de DENTISTA, de 

provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor Odontológico desta municipalidade. 

Parágrafo único. O benefício concedido no “caput” deste artigo produzirá efeitos a 

partir de 01 de maio de 2025. 

Art. 2º Em virtude do presente ato, declara-se vago o cargo ocupado pela servidora, nos 

termos do inciso III do art. 51 da Lei Municipal nº 424/69. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

                                JOÃO CARLOS MACHADO 

                                           (Chefe de Setor) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-097 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 691, DE 06 DE MAIO DE 2025= 

“Dispõe sobre a revogação de cessão de funcionário especificado e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º REVOGAR, a partir desta data (06/05/2025) a cessão do(a) servidor(a) 

EMERSON RODRIGO TEIXEIRA LEPEK, matrícula funcional nº 2160, o qual encontrava-se cedido 

para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Educação (Portaria SRH nº 628/2025) desta 

Municipalidade. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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